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APRESENTAÇAO

Este documento f<'lz p<'lrte do projeto "M<'Ipe<'lmento de Comunid<'ldes

e Rur<'lis do Espiritb S<'Into l
', desenvolvido pelo Instituto Jones dos S<'In

tos Neves, em Convênio com <'I Fund<'lç~o Instituto Br<'lsileiro de Geogr<'lfi<'l

e Est<'ltistic<'l - IBGE, com o <'Ipoio d<'ls prefeituras municipais e dos es

critórios locais d<'l EMATER, tendo por fin<'llidade preparar a b<'lse carta

gráfica de todos os municípios do Est<'ldo (áre<'ls urbanas e rur<'lis), vi

sando a realizaç~o do censo, inici<'ldo em setembroj91.

A novidade que aparece ness<'l base c<'lrtográfic<'l refere-se ~ divis~o ter

ritorial: siio mantid<'ls~?unidades existentes (distritQs e setores censi
tários), e s~o propost<'ls novas unidildes p<:lril fins est<'ltísticos, cOfnpotldo

o que se denominou de mi11h<:l de "Cornunid<'ldes Urbani1s e Rur<:lis", devidi3
mente conceituada no presente documento. Essa nOV<:l divisiio está subs

crita nos m<'lpas municipais (comunidi3des rurais) e nos m<'lpi3s delocalida

des (comunid<'ldes urbanas).

Esta concepçiio precisa ser discutida e apreciad<'l pel<'l municipalid<'lde e

por todos aqueles que de i3lguma form<'l i3tUi3m ni3 orgi3niz<'Içiio de esti3tis
ticas e estudos region<'lis e locais no Espirito S<'Into, buscando unifici3r
um<'l b<'lse de <'Ipur<'lçiio e tri3t<'lmento di3S informi3ções sobre <'I reillid<'lde lo
(<'lI e regioni31 do Estado. Pi3r<'l ti3nto, é necessário i3bsorver junto ao

IBGE a metodologi<'l de iüui3lizaçi'ío (<'IrtogrMioa, bem como a explicit~

çâo sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realid<:lde local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto:Mapeamento de Comunidades Urbanas e Rurais do Estado do Espi

rito Santo permitirá apurar os dados censitários produzidos pelo IBGE
at~ ent~o coletados a partir de setores censitários delimitados por cri

t~rios puramente operacionais - atrav~s de uma nova unidade espacial de

nominada Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constataç~o de que é para o âmbito das comuni

dades que as atuais administrações públicas municipais vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo suas ações.

Assim, após a realização do Censo de 199'1, será possível resgatar as in

formações coletadas por setor censitário e correlacioná-las à Malha de

Comunidades Urbanase Rurais do Estado, facilitando a elaboração de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estadual.

Para a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessária a atuali

zação da base cartográfica dos municípios, bem como a compilação da le

gislação pertinente (Leisde Cr-iação, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

brlnO e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, juntame..!:!.

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do

ceit6s aqui desenvolvidos foram formulados

conceito de comunidade~ cuj~ definiç~o foi

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito

material cartográfico, os

pelo IBGE; exceç~o feita

ita pelo IJSN. em seu

Santo.

con

ao

pro

Municfpios
S~o as unidades de menor hierarquia dentro da organizaç~o político-adml

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordinárias das assembléias
legislativas de cada unidade da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Distritos
S~o as unidades administrativas dos municípios, criadas através de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade'

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autoridade distrital. Este conceito n~o inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaç~o que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites s~o aprovados p~

lo prefeito local.
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Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de hilbitantes.

permanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famíl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans
formações decorrentes do desenvolvime~to urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupaç~o pre

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada
Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em area legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente COl1strufda, com arruamentos reconhecíveis ou disp02.

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Localidade que tem as caracteristicas definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da ~rea efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural jj definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e est~o loca
lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da área efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural j~ definido

como de Extensâo Urbana sâo classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira à quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saGde, com atendimen
to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que nâo esteja

vinculado a um 0nico propriet~rio do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

NGcleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um 0nico proprietário do

solo (empresas agricolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constitufdo por um mínimo de 51 domicilias, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígena
~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p~blico ou privado,

responsável pela sua manutençi§o, onde se objetiva n conservi1ç~o e prese..c

vnçâo da fauna, da flora e de monumentos culturnis, a preservaçi§o do

meio ambiente e das comunidndes indígenas. Os principais tipos de áreas

especinis s:1o: parques (nacional, estndUi:ll e municipal), reservasecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservns biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteçiio ambiental ,áreas

de perservaç:1o permanente, monumentos naturais, monumentos culturnis,

árens indígenas, colôn"ias "indígenaS"pi'lrques indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário
~ a unidade territorinl de coletn dos Censos Demográfico e

r"io de 1991.

Agropecui
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LEI Nº 1687/28

CRÊA o MUNICÍPIO DE CASTELLO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, cumprindo o que determina o

art. 36 § 1º da Constituição, manda que tenha execução a presente Lei do

Congresso Legislativo:

Art. 1º - Fica creado o munlClplO de Castello, comprehendendo o districto

de igual nome e o de Conceição do Castello, com os limites d~

terminados para os mesmos districtos e sede do antigo districto

de Castello, elevado, desde já à categoria de Villa.

Art. 2º - O novo município fica responsável, perante o de Cachoeiro de

Itapemirim, pelo pagamento da dívida passiva deste, apurada até

a data da presente lei em quota proporcional calculada entre
a receita dos referidos districtos e a total da do município

desintegrando.

Art. 3º - O Poder Executivo providenciará sobre a installação do
pio de Castello designando o interventor e baixando as

rias instrucções.

municí
necessá

Art. 4º - O novo município fica pertendendo à Comarca de Cachoeiro de Ita

pemirim.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.



Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam

como nella se contém.

O Secretário do Interior faça public0l- 0 imprimir e correr.

1 7

cumprir

Palácio do Governo do Estado do Espírito Santo, em 25 de dezembro de 1928.

ARISTEU BORGES DE AGUIAR
Mirabeau da Rocha Pimentel

Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior do Estado do

Santo, em 25 de dezembro de 1928.

DARIO ARAUJO
Director do Expediente.

Espírito
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LEI Nº 1729/30

CREA DISTRICTO JUDICIARIO NO
MUNICIPIO DE CASTELLO.

O PRESIDENTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, cumprindo o 'que
art. 36, § 1º da Constituição, manda que tenha execução a
do Congresso Legislativo:

determina o
presente lei

Art. 1º - Fica creado no municipio de Castello o districto judiciario
de Santo André, com séde na povoação do mesmo nome e com as

seguintes divisas: a N. e NE. com o districto da Villa de
Castello, pelas vertentes do Mundo Novo e corrego dos Moços;
a L. com o districto de Bananal, Municipio de Cachoeira de
Itapemirim; a O. com Amorim, Alto Estrella, municipio de Mu
niz Freire e Municipio de Alegre; e ao S. com o districto de
Condurú, Municipio de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrario.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir

como nella se contém.

O Secretario do Interior faça publical-a, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 3 de Janeiro de

1930.

ARISTEU BORGES DE AGUIAR

MIRABEAU DA ROCHA PIMENTEL·

Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior do Estado do Espirito



Santo, em 3 de Janeiro de 1930.

DAR 10 ARAUJO

Director do Expediente.

19
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LEI Nº 3320/79

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gis1ativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado no Município e Comarca de Castelo, o Distrito Admi
nistrativo de Estrela do Norte, com área de 130 Km 2 e territó
rio desmembrado do Distrito Administrativo de Aracui, que fica
com a área reduzida para 175 Km 2

•

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o povoado de Estrela do Norte,
que fica elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - Divisas Interdistritais:

a) Com o Distrito de Sede:
Inicia na divisa com o Município de Muniz Freire e segue
pelo divisor de águas que separa as águas vertentes dos Rios
Castelo de um lado e Estrela do Norte de outro lado, até um
ponto próximo à cabeceira do Córrego dos Moços.

b) Com o Distrito de Aracuí:
Deste ponto desce em direção ao ta1vegue do Córrego dos Mo
ços, segue por este até sua foz no Rio Mundo Novo, desce
por este até sua foz no Rio Estrela do Norte, sobe por este
até o primeiro afluente da margem direita, sobe por este
afluente até sua cabeceira, seguindo pelo seu talvegue até

o divisor de águas no alto da Serra da Estrela do Norte na
divisa com o Município de Cachoeira de Itapemirim.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faço publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 28 de dezembro de 1979.

EURICO VIEIRA DE RESENDE
Governador do Estado

WALDEMAR MENDES UE ANDRADE
Secretário de Estado da Justiça

SYRO TEDOLDI NETO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes

2 1
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Domingos Martins:

23

MUNICIPIO DE CASTELO

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Jucú e Castelo, no

ponto onde entronca o divisor de águas entre o Braço Norte do rio Ca

xixe e o Braço Sul do rio Caxixe; segue pelo divisor de aguas entre

as bacias dos rios Jucu e Castelo até encontrar o ponto onde entronca

o divisor de águas entre as bacias do rio Jucu e Itapemirim, na divi

sa com o município de Cachoeira de Itapemirim.

2) Com o Município de Cachoeira de Itapemirim:

Começa onde termina a divisa com o município de Domingos Martins;

segue pelo divisor de águas entre os rios Fruteiras e Castelo até as

cabeceiras do rio do Meio; segue pelo divisor de águas entre os rios

do Meio e Fruteiras, até encontrar o rio Castelo; segue por uma linha

reta até a confluência dos ribeirões Santa Rosa e Estrela do Norte;

segue pelo divisor de águas entre estes Ribeirões até encontrar o di

visar de águas entre os rios Castelo e Braço do Norte Esquerdo, na di

visa com o município de Alegre.

3) Com o municipio de Alegre:

Começa no divisor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte Esque~

do, no ponto em que termina o limite com o município de Cachoeira de

Itapemirim; segue por este divisor até encontrar o divisor de aguas

entre os ribeirões Amorim e Lambari, no limite com o município de Mu

niz Freire.
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4) Município de Muniz Freire:

Começa onde termina a divisa com o Município de Alegre; segue pelo di

visor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo, até enco~

trar o divisor de água entre as bacias do córrego Amorim e ribeirão
Monte Alegre; segue pelo divisor de águas da margem direita do ribei
rão Monte Alegre; descendo pelo espigão que vai terr~inar na confluên
cia do ribeirão Monte Alegre com o córrego Santo Amaro, na divisa com
o município de Conceição do Castelo.

5) Com o Município de Conceição do Castelo:

Começa onde termina a divisa com o município de Muniz Freire, na foz
do córrego Santo Amaro, no ribeirão Monte Alegre; desce por este ate
a sua foz no rio Castelo; sobe por este até a foz do córrego ~gua Lim
pa; segue pelas águas vertentes das Fazendas Conquista, Palmital e l~i

lagrosa ate a cabeceira do córrego Boa Esperança, atravessando a rod~

via Castelo-Santo Antônio no local denominado Sapucaia segue pelo divi
sor de águas dos córregos Boa Esperança e Macaco ate encontrar o divi
sor de águas, entre o córrego Caju e Macaco; segue por este último di
visar até atingir o córrego são João; segue por este ate atingir o
divisor de águas entre os córregos Santa Tereza e Ribeirão; segue por
este ultimo divisor ate atingir o divisor de águas entre os dois rios
Castelo e Caxixe; segue por este ultimo divisor ate atingir o divisor
de águas da margem esquerda do córrego Encanamento; segue pelo divisor
de águas da margem esquerda do córrego Vai-Vem ate atingir o rio Caxi
xe; atravessa este na fazenda Viuva Uliana e prossegue ate atingir o
divisor de águas entre o Braço Norte e o Braço Sul do rio Caxixe; se
gue por este ultimo divisor ate atingir o divisor de águas entre as
bacias dos rios Castelo e Jucu, na divisa com o município de Domingos
Martins.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Castelo e Aracui.

Começa na divisa com o município de Cachoeiro de Itapemirim; segue p~

10 divisor de águas entre os rios Caxixe e do Meio; atravessa o rio
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Castelo e segue pelo divisor de águas entre os rios Castelo e Ribei

rão Estrela do Norte, até a divisa com o município de Muniz Freire.
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LEI Nº 4063/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Vargem Alta, desmembrado do Municí

pio de Cachoeira de Itapemirim, com sede na atual Vila de Var
gem Alta.

Art. 2º - O Município de Vargem Alta fica pertencendo à Comarca de Ca

choeiro de Itapemirim.

Art. 3º - O município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

- Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Castelo:

Começa na serra da Prata, na cabeceira do córrego Ubá e ri

beirão São Lourenço; segue pelo divisor de águas entre as

bacias dos rios Fruteiras e Castelo, até a cabeceira do
Braço Norte do rio Jucu, no limite com o Município de Do
mingos Martins.

Com o Município de Domingos Martins

Começa onde termina o limite com o Município de Castelo;

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Fru

teiras e Jucu, até o ponto de encontro com o divisor de

águas entre bacias dos rios Fruteiras e Benevente, na divi

sa com o Município de Alfredo Chaves.

Com o Município de Alfredo Chaves

Começa onde termina a divisa com o Município de Domingos
Martins; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos
rios Fruteiras e Benevente, até encontrar o divisor de
águas entre as bacias dos rios Benevente e Novo; segue por
este, até encontrar o divisor de águas entre os rios Bene
vente e Iconha, na divisa com o Município de Rio Novo do

Sul.
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Com o Município de Rio Novo do Sul

Começa onde termina a divisa com o Município de Alfredo

Chaves, no ponto de encontro do divisor de águas das ba
cias dos rios Benevente, Iconha e Novo; segue pelo divisor

entre os rios Iconha e Novo, até a cabeceira do ribeirão

Concórdia; desce por este até sua foz no rio Novo; desce

por este até o ponto em que é interceptado pela linha reta

que passa pela pedra do Colégio e pedra do Frade, na di vi
sa com o Município de Itapemirim.

Com o Município de Itapemirim

Começa no rio Novo no ponto em que este é interceptado

pela linha reta que passa pela pedra do Colégio e pedra

do Frade, no ponto em que termina u limite com o Município

de Rio Novo do Su 1; segue por esta 1i nha reta até encontrar o
divisor de águas entre as bacias dos rios Novo e Itapemi
rim no limite com o Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Com o Município de Cachoeira de Itapemirim
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Novo e
Itapemirim, onde termina o limite com o Município de Itap~

mirim; segue por este divisor de águas até o ponto de en
contra do divisor de águas entre o ribeirão Salgado e cór

rego Santana: segue pelo divisor da margem esquerda do cór

rego Santana até o mesmo no seu leito com maior declivida

de, na localidade de Alto Gironda; segue por pequeno co~

traforte até o divisor de águas entre o rio Fruteiras e
córrego Santana; segue por este divisor até o ponto médio
da cachoeira Alta no rio Fruteiras; segue pelo divisor de
águas entre o rio Fruteirqs e o córrego São Vicente, até
a serra da Prata no limite com o Município de Castelo.

,
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11 - Divisa Interdistrital:

Entre os Distritos de Sede Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia

e Córrego do Ouro, no limite com o Município de Rio No
vo do Sul; segue pelo divisor de águas da margem direita

do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo; segue pelo di
visar de águas no morro do Sal, até encontrar a cabeceira
do córrego Caité; desce por este até sua foz no rio Fru

teiras; desce por este até o primeiro talvegue da margem

direita deste; sobe por este talvegue até encontrar a
serra de São Vicente, no limite com O Município de Ca

choeiro de Itapemirim.

Art. 4º - A instalação do Município de Vargem Alta far-se-á na ocasião
da posse do Prefeito, do Vice-prefeito e dos Vereadores que de
verá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único Enquanto não for instalado, o Município de
Vargem Alta será administrado peló Prefeito Municipal de Ca

choeiro de Itapemirim e reger-se-á pelas leis e atos regulame~

tares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Vargem Alta, no pr~

duto da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação
de Mercadorias será fixado por ato próprio do Poder Executi
vo, de acordo com a legislação em vigor para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216 de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

,
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Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cum
prir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

•
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ERRATA

Na Lei 4063, de 06 de maio de 1988, publicada no Diário Oficial de 10 de
maio de 1988.

ONDE SE LÊ:

Art. 3º -
I - Divisas Intermunicipais:

- Com o Município de Castelo ...

- Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina com o Município de Castelo; segue pelo divisor de

águas entre as bacias dos rios Fruteiras e Jucu, até o ponto de encon
tro com o divisor de águas entre bacias ...

LEIA-SE:

Art. 3º -
I - Divisas Intermunicipais:

- Com o Município de Castelo ...

- Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina com o Município de Castelo; segue pelo divisor de

águas entre as bacias dos rios Fruteiras e Jucu, até o ponto de encon

tro com o divisor de águas entre as bacias ...

ONDE SE LÊ:
11 - Divisa Interdistrital

- Entre os Distritos de Sede Jaciguá

Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia e Córrego do

Ouro, no limite com o Município de Rip Novo do Sul; segue pelo divisor

de águas da margem direita do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo;
segue pelo divisor de águas no ...

,
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LEIA-SE:
11 - Divisa lnterdistrital:

- Entre dos Distritos de Sede Jaciguá
Começa no divisor de águas entre o ribeirão da Concórdia e Córrego do
Ouro, no limite com o Município de Rio Novo do Sul; segue pelo divisor
de águas da margem direita do Córrego do Ouro até sua foz no rio Novo;

segue pelo divisor de águas do ...

,
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LEI Nº 4069/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Venda Nova do Imigrante, desmembra

do do Município de Conceição do Castelo, com sede na atual

Vila de Venda Nova.

Art. 2º - O Município de Venda Nova do Imigrante fica pertencendo à Co
marca de Conceição do Castelo.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

a) COM OMUNICipIO·DE DOMINGOS MARTINS:
Começa no divisor de águas, entre os rios Jucu, Guandu e
Castelo; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos

rios Jucu e Castelo, até encontrar o divisor de águas entre

o Córrego Caxixe Frio e o Ribeirão Braço Sul, onde começa
o limite com o Município de Castelo.

b) COM O MUNICÍPIO DE CASTELO:
Começa onde termina a divisa com o Município de Domingos Ma~

tins; segue pelo divisor de águas entre o córrego Caxixe
Frio e o Ribeirão Braço Sul até encontrar a confluência
destes (antiga fazenda Uliana); segue pelo divisor de águas
formado por um lado córrego Caxixe Frio, rio São João da
Viçosa; córrego Bela Aurora e córrego São Gurgel (Córrego
Abacaxi) e pelo outro lado .córrego Vai e Vem, Ribeirão Mo!:!.
te Alverne e córrego dos Alpes até a Serra da Povoação, no

limite com o Município de Conceição do Castelo.

c) COM O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO:
Começa onde termina a divisa intermunicipal com o Município
de Castelo; segue pelo,divisor de águas entre o córrego São
Gurgel (córrego Abacaxi) por um lado e córrego Barro Bran
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co por outro; segue por este divisor até encontrar a con

fluência do córrego São Gurgel (córrego Abacaxi) e Ribeirão

Pindo~as; segue pelo divisor de águas formado por um lado

o rio Taquaruçu e por outro o Ribeirão Pindobas e córrego

Cancã, até a foz do último no rio São João de Viçosa; se
gue pelo divisor de águas dos rios São João de Viçosa por

um lado e rio Castelo por outro, até a serra da Mata Fria,
no limite com o Município de Afonso Cláudio.

d) COM O MUNICÍPIO DE AFONSO ClAÚDIO:

Começa onde termina a divisa com Município de Conceição do
Ca~telo; segue pelo divisor de águas entre o c6rrego Bana

neira e o rio da Cobra, até encontrar o limite com o Muni

cípio de Domingos Martins.

Art. 4º - A instalação do Município de Venda Nova do Imigrante far-se-á

na ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea

dores, que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Es

tado.

Parágrafo Único - enquanto não for instalado, o Município de

Venda Nova do Imigrante será administrado pelo Prefeito Muni

cipal de Conceição do Castelo e reger-se-á pelas leis e atos

regulamentares deste Município.

Art. 5º - Fica ~ixado nos termos do § 4º do Art. 22 do Decreto-lei nº

1216 de 09 de maio de 1972, em 0,724 (zero vírgula setecentos

e vinte e quatro) o índice de participação devido ao Município

de Venda Nova do Imigrante no produto da arrecadação estadual

do Imposto sobre Circulação ~e Mercadorias.

Parágrafo Único - O índice previsto neste artigo vigorará até
que seja determinado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, o
índice percentual do novo município.,
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Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO

Secretário de Estado do Interior

\
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
LEI Nº 625/71

ESTABELECE O ZONEAMENTO RURAL E URBA

NO DO MUNICÍPIO DE CASTELO, NO ESPÍRI

TO SANTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no Estado do Espírito Santo, faço saber

que a Câmara Municipal de Castelo, votou e sancionou a seguinte:

lEI
CAPfTUlO I
DA ZONA URBANA

Art. 1º - A zona urbana do Município de Castelo, compreende a sede e a

vila de Aracuí, dividida em áreas delimitadas conforme planta
anexa.

Parágrafo Único - As áreas urbanas terão seu uso determinado,

de acôrdo com a predominância dos imóveis nela localizados con

forme o estabelecido nesta lei.

Art. 2º - A área mista, doravante assim chamada, de uso predominante co

mercial e residencial, é a compreendida por:

I - Circunvizinhança da praça Rui Barbosa

II - Avenida Ministro Araripe

111 - Avenida Getúlio Vargas

IV - Rua Maria Ortiz

V - Rua Nestor Gomes.
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Art. 3º - N0 áre0 compreendid0 entre o início d0 Avenid0 NOSS0 Senhor0

d0 Penh0 e RU0 lydio M0chado os imóveis terão uso predominant!
mente administrativo.

Parágrado Único - Esta área será chamada Administrativa.

Art. 4º - A área Educacional começa na Rua Edmar Dias da Silva e vaí até

o córrego do 0ntigo m0tadouro.

Art. 5º - Área Industrial é a compreendida entre o córrego do antigo ma

tadouro e o córrego do "Firmiano ll
, nas vizinhanças de Vila de

Aracuí.

Art. 6º - As áreas não especificadas nos artigos anteriores serão de uso
predominante rural.

Art. 7º - A área urbana da Vila de Araçuí terá seu início no córrego do Fi rmi a

no e terminará a um quilometro do córrego Sossego, acompanha~

do o leito da rodovia asfaltada.

Parágrafo Único Os imóveis construidos ou não, situados na

vial digo vila da Aracuí, serão de uso misto.

Art. 8º - Em área predominante residencial, a edificação não excederá de

75% do lote quando esta se destinar a residência.

Art. 9º - Os imóveis destinados a fins residenciais, disporão de áreas

livres para estacionamento, carga e descarga, circulação, bem

como ventilação nos casos em que fizer necessário.

Art. 10º - As áreas compreendidas no Perímetro Urbano cuja utilização

seja de uso extrativa vegetal, agrícola, pecuarla ou agro-in

dustrial, estão sujeita ao imposto territorial rural.

Art. 11º - Zona de Expansão Urbana é a que circunscreve o Perímetro Urba

no até a distância de um quilometro.
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DA ZONA RURAL

Art. 12º - A zona rural do Município é a compreendida entre o Perímetro

Urbano, estabelecido nesta Lei, e os limites de Castelo

com os Municípios vizinhos.

Par~afo Único - A zona rural se dividirá em quatro áreas ru

rais, para fins administrativos, que são definidos a seguir:

a) Área rural de Estrêla - compreendida entre a cordilheira

da Estrêla e a cordilheira dos Pontões, constituindo o va

le do rio Estrela até os limites com os municípios de Mu

niz Freire e de Alegre.

b) Área Rural de São João - compreendida entre a cordilheira

dos Pontões e a Cordilheira da Santa Maria, constituindo

os vales dos Rios Castelos e São João, até os limites com os

municípios de Conceição de Castelo e Muniz Freire.

c) Área Rural de Caxixe - Compreendida entre a Cordilheira da

Santa Maria e a Cordilheira de Fôrno Grande, constituindo

o vale do rio Caxixe, até os limites com os Municípios de

Domingos Martins e Conceição de Castelo.

d) Área rural de Ribeirão do meio - compreendida entre a cor

dilheira do Fôrno Grande e a divisa com o município de Ca

choeiro de Itapemirim.

Art. 13º - Esta lei entrará em vigôr, na data de sua publicação, revog~

gas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, em 26 de dezembro de 1971.

JOSÉ MESQUITA

Prefeito Municipal
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RESOLUCAO Nº 01/84
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA DO ESTADO DO EspfRITO SANTO
PUBLICADO NO D.O. DE 19/02/84

Aprova o tombamento de monumento na

tura 1.

o CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais e

tendo em vista o disposto na Lei nº 2947 de 17 de dezembro de 1974, reg~

lamentada pelo Decreto nº 626-N de 28.02.75,

RESOL VE :

Aprovar o tombamento, em caráter definitivo,da Gruta do Limoeiro situada

no Município de Castelo Espírito Santo, e de seu entorno, que compreende

todo o morro onde está inserido o referido bem natural, conforme parecer

da Câmara de Artes e Patrimônio Histórico referendado pelo Plenário do

Conselho Estadual de Cultura constante do processo nº 07/80 CEC.

Vitória, 12 de fevereiro de 1984

Assinatura Ilegível - p/WILSON HAESE

Presidente do Conselho Estadual de Cultura



4 1

DECRETO Nº 3093-E/85
PUBLICADO NO D.O. DE 01/10/85

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPTRITO SANTO, usando das atribuições que lhe

confere o Artigo 71, inciso IV, da Constituição Estadual e, tendo em vi~

ta o Artigo 6º, § 1º, alínea "a" da Lei Estadual nº 3.412, de 03 de j~

nho de 1981 e o Artigo 3º, Alínea "a", "e" e "h" da Lei Federal nº4.771,

de 15 de setembro de 1965,

DECRETA:

Art. 1º - E declarada inalienável a área contínua de terras devolutas do

Estado, situada ao redor do Pico de Forno Grande, Município de

Castelo-ES, para fins de implantação do Parque Municipal de

Forno Grande, pela Prefeitura Municipal de Castelo.

Art. 2º - A criação do Parque destina-se à proteção integral da flora,

fauna e das belezas naturais existentes, podendo ser utilizado

para objetivos educacionais, recreativos e científicos de acoi

do com a "Proposta para Conservação e Recuperação da Região de

Forno Grande", elaborado pelo Instituto Estadual de Terras e

Cartografia - nc, em convênio com a Prefeitura Municipal de

Castelo.

Art. 3º - Caberá à Procuradoria Geral do Estado, adotar as providências

necessárias à idenização, se for o caso, das benfeitorias pOi

ventura exi stentes ,na área e à desocupação da mesma.
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Art. 4º - O Inst tuto Estadual de Terras e Cartogra fi as - ITC., provide~

ciará no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data de
publicação deste Decreto, a medição e demarcação da área devo
luta continua existente ao redor do Pico de Forno Grande, bem
como, daquelas cobertas por vegetação natural, legitimas ou d~

volutas, necessárias à implantação do Parque, conforme defini
do na "Proposta para Conservação e Recuperação da Região de
Forno Grande".

Art. 5º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Anchieta, em Vitória aos 30 de setembro de 1985, 164º da Indepe~

dência, 97º da República e 451º do Inicio da Colonização do solo Espiri
to-Santense.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

RICARDO FERREIRA DOS SANTOS
Secretário de Estado da Agricultura

LUIZ BORGES DE MENDONÇA
Secretário de Estado da Fazenda
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DECRETO Nº 3484-E/87
PUBLICADO NO D.O. DE 12/03/87

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe

confere o Art. 71, item IV da Constituição Estadual e tendo em vista o

que consta do processo nº 0544/87,

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 3.214-E, de 08 de janeiro de 1986

que declarou de preservação permanente as florestas contínuas

existentes na área de terras legítimas medindo, aproximadamen

te, 800ha (oitocentos hectares) denominada IlMata das Flores ll
,

situada no Município de Castelo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revog2

das as disposições em contrário.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 11 de março

dência; 99º da República e 453º do Início da

to-Santense.

JOSÉ MORAES

Governador do Estado

PEDRO DE FARIA BURNIER

Secretário de Estado da Agricultura

de 1987; 166º da Indepe~

Colonização do Solo Espírl
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DECRETO Nº 3485-E/87
PUBLICADO NO D.O. DE 12/03/87

Declara de preservação permanente
florestas que especifica.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 71, item IV da Constituição Estadual, tendo em vista o

art. 3º alínea e) e h) da lei federal nº 4771, de 15 de setembro de 1965,
e o que consta do proc. 0544/87,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam declaradas de preservação permanente as florestas conti

nuas existentes em 30% (trinta por cento) da área de terras l~

gítimas medindo, aproximadamente 800ha (oitocentos hectares),
denominada "Mata das Flores" situada na localidade de Flores,
Município de Castelo, tendo como limite natural, ao sul, o rio
da Prata.

Art. 2º - O Instituto de Terras e Cartografia - ITC, providenciára no pr~

zo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação deste Decreto,
a medição e demarcação da área expressa em percentual no artigo
anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.



Palácio Anchieta, em Vitória, aos 11 de março de 1987, 166º da
cia; 99º da República e ~53º do Inicio da Colonização do Solo
Santense.

JOSÉ MORAES
Governador do Estado

PEDRO DE FARIA BURNIER
Secretário de Estado da Agricultura

45

Independê~

Espírito
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DECRETO Nº 3488-E/87
PUBLICADO NO Dia' DE 20/03/87

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESprRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 71, item IV da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam decl aradas de preservação permanente as florestas exis

tentes na área de terras legítimas medindo aproximadamente 800
ha (oitocentos hectares) denominada "Mata das Flores", situada
no Município de Castelo, na localidade denominada Flores, ten

do como limite natural ao Sul o Rio da Prata, visando sua

trans formação futura em Unidade de Conservação.

Art. 2º - O Instituto de Terras, Cartografia e Floresta - nCF, provide~

ciará a medição e demarcação da área expressa no artigo anteri

oro

Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 19 de março de 1987, 166º da
dência, 99º da República e 453º do Início da Colonização do Solo

to-Santense.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

PAULO LEMOS LOMBA GALVAO
Secretário de Estado da Agricultura

Indepe~

EspírJ.
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DECRETO Nº 3489-E/87
PUBLICADO NO Dia' DE 20/03/87

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe

confere o Art. 71, item IV da Constituiç~o Estadual,

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogada o Decreto nº 3.485-E de 11 de março de 1987 que

declarou de preservação permanente as florestas contínuas exi~

tentes em 30% (trinta por cento) das áreas de terras legítimas

medindo aproximadamente 800ha (oitocentos hectares) denominada

"Mata das Flores" situada na localidade deFlores, Município

de Castelo, tendo como limite natural, ao Sul o Rio da Prata.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revog~

das as disposições em contrário.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 19 de março de 1987, 166º da Indepe~

dência, 99º da República e 453º do Início da Colonização do Solo Espírl

to-Santense.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

PAULO MARCOS LOMBA GALVÃO

Secretário de Estado da Agricultura
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DECRETO Nº 3523-E/87
PUBLICADO NO D.O. DE 10/06/87

Declaro de utilidade pública poro

fins de desapropriação o área que men
ciona.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições que lhe

confere o Artigo 71, inciso IV do Constituição Estadual e, em conformid~

de, com o disposto no art.5º, letra k, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de

junho de 1941, alterado pelo Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1965,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropri~

ção a área de terra rural, medindo 517.349,48m2 (quinhentos e

dezessete mil, trezentos e quarenta e nove metros quadrados e

quarenta e oito decímetros quadrados),situada na localidade de

Alto Rio Manso, distrito de Aracui, Município de Castelo-ES,

confrontando-se ao Norte com terras devülutas, 00 Sul com

terras devolutas e Agostinho Zardo, a .Este, com terras devol~

tas e o Oeste com herdeiros de Francisco Alves, Emílio Nemer e

Luiz Carlos Bicalho Nemer.

Parágrafo Único - A área desapropriada encontro-se identifica

da, medida e discriminada, com plantas e memoriais, no processo

administrativo SEAG nº 211/87.

Art. 2º - A finalidade da desapropriação previsto neste decreto é o ins

talação e criaç80, na área, do Parque de Forno Grande.
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Art. 3º - A presente desapropriação abrange quaisquer benfeitorias porve~

tura existentes sobre a área descrita no art. 1º.

Art. 4º - A desapropriação a que se refere o presente Decreto será prQ
movida amigavelmente ou judicialmente pelo Instituto de Terras,

Cartografia e Florestas - ITCF, com recursos próprios ou que
lhe venham a ser alocados, podendo alegar urgência, nos termos

do art. 15º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, mQ
dificado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, para efeito
de imediata imissão de posse.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na dato de sua publicação, revog~

das as disposições em contrário.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 09 de junho de 1987, 166º
dência, 99º da República e 453º do Início da Colonização do

to-Santense.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

PAULO MARCOS LOMBA GALVÃO
Secretário de Estado da Agricultura

LUIZ FERRAZ MOULIN
Secretário Extraordinário de Comunicoção e
Articulação Social

da Indepe~

Solo Espíri



50

DECRETO Nº 3524-E/87
PUBLICADO NO Dia' DE 10/06/87

Declara de utilidade pública para

fins de desapropriação a área que

menciona.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições que lhe

confere o Art. 71, inciso IV da Constituição Estadual e, em conformida

de, com o disposto no art. 5º, Letra k, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21

de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1965,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropri2
ção, a área de terra rural, medindo 316.193,74m2 (trezentos e

dezesseis mil, cento e noventa e três metros quadrados e sete~

ta e quatro decímetros quadrados), de propriedade de Domingos

Sávio Donna, situada na localidade de Alto Rio Manso, distrito

de Aracui, Município de 'Castelo-ES, sob número 3.412, livro

2A, fls. 212, em 06 de março de 1978.

Parágrafo Único - A área desapropriada encontra-se identifica

da, medida e discriminada, com plantas e mffiUriais, no processo

administrativo SEAG nº 211/87.

Art. 2º - A finalidade da desapropriação é a instalação e criação, na

área, do Parque de Forno Grande.

Art. 3º - A presente desapropriação abrange quaisquer benfeitorias
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porventura existentes sobre a área descrita no art. 1º.

Art. 4º - A desapropriação a que se refere o presente Decreto será pro~

vida amigavelmente ou judicialmente pelo Instituto de Terras,

Cartografia e Florestas - ITCF, com recursos próprios ou que

lhe venham a ser alocados, podendo alegar urgência, nos termos

do art. 15º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
modificado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, para

efeito de imediata imissão de posse.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogi

das as disposições em contrário.

Palácio Ancieta, em Vitória, aos 09 de junho de 1967; 166º da Independê~

cia; 99º da República e 453º do Início da Colonização do Solo Espírito

Santense.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

PAULO MARCOS LOMBA GALVÃO

Secretário de Estado da Agricultura

LUIZ FERRAZ MOULIN
Secretário Extraordinário de Comunicação e

Articulação Social
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DECRETO Nº 3525-E/87
PUBLICADO NO 0.0. DE 10/06/87

Declara de utilidade pública para fins de

desapropriação, a ~rea que menciona.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições que lhe

confere o Artigo 71, Inciso IV, da Constituição Estadual e, em conformi

dade, com o disposto no art. 5º, letra k, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21

de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropri~

ção a ~rea de terra rural, medindo 169.182,98m2 (cento e ses
senta e nove mil, cento e oitenta e dois metros quadrados e no

venta e oito decímetros quadrados), desmemhrada da área maior,

de propriedade de Deonildo Antonio Picoli, situada na localida

de de Alto Rio Manso, distrito de Aracui, Município de Caste

lo-ES, registrada no Cartório de Registro Civil de Imóveis de

Castelo, sob nº 3.491, livro 2-Q, em 02 de agosto de 1984.

Parágrafo Único - A área desapropriada encontra-se identifica

da, medida e discriminada, com plantas e memoriais no processo

administrativo SEAG nº 211/87.

Art. 2º - A finalidade da desapropriação é a instalação e criação, na

área, do Parque de Forno Grande.

Art. 3º - A presente desapropriação abrange quaisquer benfeitorias po~
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ventura existente sobre a ~rea descrita no art. 1º.

Art. 4º - A desapropriação a que se refere o presente Decreto será prom~

vida amigavelmente ou judicialmente pelo Instituto de Terras,

Cartografia e Floresta - ITCF, com recursos próprios ou que

lhe venham a ser alocados, podendo alegar urgência nos termos

do art. 15º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
modificado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, para efei

to de imediata imissão de posse.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revog~

das as disposições em contrário.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 09 de junho de 1987; 166º

dência; 99º da República e 453º do Início da Colonização do

to-Santense.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

PAULO MARCOS LOMBA GALVÃO

Secretário de Estado da Agricultura

LUIZ FERRAZ MOULIN

Secretário Extraordinário de Comunicação e

Articulação Social

da Indepe~

Solo Espírl
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir
das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está del-imitado por acidentes geogr~ficos

que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ção.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros ac-identes geográficos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" terão a meSfTIó'l delimitaçâo legal dos bfiir

ros, ou dos setores do IBGE.
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-
4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Vila Isabel
- Vila Barbosa
- Beira Rio
- Niterói
- Santo Andrezinho
- São Miguel
- BNH
- Prainha
- Garagem
- Caxixe
- Santo Agostinho
- Esplanada

COMUNIDADES RURAIS

- Castelo
- Mamona
- Crimeia
- Quilombo
- Pontãozinho
- Pontões
- Pati
- Conquista
- Jabuticabeira
- São Manoel

- Nogueira
- Santa Maria de Baixo
- Santa Helena
- Cedro
- Ribeirão Santa Teresa
- Santa Maria de Cima
- São Pedro
- Corumbá
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- Fazenda do Centro

- Campestre

- Santa Justa

- Limoeiro

- Monte Alverne

- Vai e Vem

- Caxixe Quente

- Forno Grande

- Parque Municipal do Forno Grande*l

DISTRITO: ARACuf

COMUNIDADES URBANAS:

- Aracuí

- Ivo Martins (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Aracuí

- São José

- Conduru
- Mundo Novo*2

- Mata das Flores

- Aparecida

- Taquaral

- Monte Pio
- Fazenda da Prata

- Ubá
- Fazenda das Flores

- Apeninos

- São Cristovão

- Pedregulho

- Bateia
- Parque Municipal do Forno Grande*1

- Córrego da Prata

- Patrimônio do Ouro
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DISTRITO: ESTRELA DO NORTE

COMUNIDADE URBANA

- Estrela do Norte

COMUNIDADES RURAIS

- Estrela do Norte
- Seleta
- Lembrança
- Pedra Lisa
- Fazenda Velha
- Santa Clara
- Grécia
- Arapoca
_ Mundo Novo * 2

08S.: *Comunid0des fr0cion0d0S por limites distrit0is.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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.
BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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